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ATA DA OITAVA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO - 
BIÊNIO 2023/2024. NO DIA 27 DE DEZEMBRO DE 2024, NA SALA DE REUNIÕES DAS 
COMISSÕES, ÀS 10HS E 08MIN DA MANHÃ, SOB A PRESIDÊNCIA DO VEREADOR HENRIQUE 
ALVES, REUNIRAM-SE OS VEREADORES MEMBROS DA CCJR: WILLIAN VELOSO, WELTON 
LEMOS, PEDRO AZULÃO JR., LUCAS KITÃO, E LÉO JOSÉ PRESENCIALMENTE, E DE FORMA 
REMOTA OS VEREADORES GEVERSON ABEL, WILLIAN VELOSO, KÁTIA MARIA E SABRINA 
GARCEZ. AUSENTE O VEREADOR KLEYBE MORAIS. CONFERIDO O QUORUM FOI DECLARADA 
ABERTA A REUNIÃO. SEGUIU-SE A DISCUSSÃO DO PONTO NÚMERO 1 DA PAUTA, O PROJETO 
DE LEI Nº 11/2023 - ESTABELECE DIREITOS E INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL PARA A 
POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. *** VETADO 
INTEGRALMENTE EM VIRTUDE DA EXISTÊNCIA DA LEI MUNICIPAL 9.778 - PLANO MUNICIPAL 
DE ATENÇÃO À POPULAÇÃO DE RUA, QUE DISPÕE SOBRE O ASSUNTO TRATADO NO 
AUTÓGRAFO DE LEI VETADO. DE AUTORIA DE IGOR FRANCO. A PROCURADORIA DA CÂMARA 
OPINOU PELA REJEIÇÃO DO VETO INTEGRAL. O RELATOR, VEREADOR KLEYBE MORAIS, 
MANIFESTOU PELA REJEIÇÃO DO VETO INTEGRAL. EM VOTAÇÃO, FOI REJEITADO O VETO.  
SEGUIU-SE A DISCUSSÃO DO PONTO NÚMERO 2 DA PAUTA, O PROJETO DE LEI Nº 259/2024 - 
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INCLUSÃO DO TESTE DE DISTROFIA MUSCULAR DE 
DUCHENNE (DMD) E ATROFIA MUSCULAR ESPINHAL (AME) NO TESTE DO PEZINHO NO NÍVEL 
BÁSICO NO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. DE AUTORIA DE 
ANSELMO PEREIRA. A PROCURADORIA DA CÂMARA OPINOU PELO ARQUIVAMENTO EM 
RAZÃO DA EXISTÊNCIA DA LEI Nº 10.079/2017, QUE JÁ DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE 
OUTROS TESTES POR OCASIÃO DA REALIZAÇÃO DO TESTE DO PEZINHO, PORTANTO, HÁ 
OFENSA DIRETA AO QUE ESTÁ PRESCRITO NO ART. 7°, INCISO IV, DA LEI COMPLEMENTAR 
FEDERAL Nº 95/1998. ALÉM DISSO, RECONHECE QUE A PROPOSTA ATENTA CONTRA O 
PRINCÍPIO DA INDEPENDÊNCIA E HARMONIA ENTRE OS PODERES, CABENDO CITAR TAMBÉM 
A AUSÊNCIA DE ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO, NOS TERMOS DO 
ART. 113 DO ADCT.. O RELATOR, VEREADOR WILLIAN VELOSO, MANIFESTOU PELA 
APROVAÇÃO. EM VOTAÇÃO, FOI APROVADO O PROJETO.  SEGUIU-SE A DISCUSSÃO DO 
PONTO NÚMERO 3 DA PAUTA, O PROJETO DE LEI Nº 319/2024 - INCLUI NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA O DIA DO DIREITO DESPORTIVO. DE AUTORIA DE 
ROMÁRIO POLICARPO. A PROCURADORIA DA CÂMARA OPINOU PELA LEGALIDADE. O 
RELATOR, VEREADOR LÉO JOSÉ, MANIFESTOU PELA APROVAÇÃO. EM VOTAÇÃO, FOI 
APROVADO O PROJETO.  SEGUIU-SE A DISCUSSÃO DO PONTO NÚMERO 4 DA PAUTA, O 
PROJETO DE LEI Nº 130/2024 - INSTITUI DIRETRIZES PARA A CRIAÇÃO DO PROGRAMA 
PATRULHA DA PESSOA IDOSA NO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA. DE AUTORIA DE ISAÍAS RIBEIRO. A 
PROCURADORIA DA CÂMARA OPINOU PELA LEGALIDADE. O RELATOR, VEREADOR KLEYBE 
MORAIS, MANIFESTOU PELA APROVAÇÃO. EM VOTAÇÃO, FOI APROVADO O PROJETO. 
SEGUIU-SE A DISCUSSÃO DO PONTO NÚMERO 5 DA PAUTA, O PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 105/2024 - CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADANIA GOIANIENSE 
PARA O SENHOR GERMANO CESAR DE CASTRO MELO. DE AUTORIA DE HENRIQUE ALVES. A 
PROCURADORIA DA CÂMARA OPINOU PELA APROVAÇÃO. O RELATOR, VEREADOR LÉO JOSÉ, 
MANIFESTOU PELA APROVAÇÃO. EM VOTAÇÃO, FOI APROVADO O PROJETO. SEGUIU-SE A 
DISCUSSÃO DO PONTO NÚMERO 6 DA PAUTA, O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
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23/2024 - ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 335, DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE A 
ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, ESTABELECE O 
MODELO DE GESTÃO; E MODIFICA A LEI Nº 7.770, DE 1997 E A LEI Nº 8.487, DE 2006. DE 
AUTORIA DE PREFEITO DE GOIÂNIA. O RELATOR, VEREADOR LUCAS KITÃO, MANIFESTOU 
PELA REJEIÇÃO DA EMENDA DA VEREADORA KÁTIA MARIA E PELA APROVAÇÃO DA EMENDA 
DA MESA DIRETORA. EM VOTAÇÃO, FOI APROVADO O RELATÓRIO DO VEREADOR LUCAS 
KITÃO, COM VOTO CONTRÁRIO DO VEREADORA KÁTIA MARIA. O PRESIDENTE DA CCJR, 
VEREADOR HENRIQUE ALVES, ENCERROU A REUNIÃO ÀS 10HS E 24MIN E CONVOCOU SEM 
PRÓXIMAS CONVOCAÇÕES PARA O ANO DE 2024, REGISTRA-SE ESTA ATA, QUE APÓS LIDA E 
ACORDADA, SERÁ DEVIDAMENTE ASSINADA PELOS MEMBROS DESTA COMISSÃO. 
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